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FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Imposto sobre a Renda da Pessoa  Jurídica IRP,I 

Ano-calendário: 1999 

SALDO NEGATIVO, ESTIMATIVAS  NÃO  CONFIRMADAS. 

AUSÊNCIA DE ALEGAÇA0 ESPECÍFICA EM PRIMEIRA INSTANCIA, 
PRECLUSÀO. INOCORRÊNCIA. 0 principio da verdade material e a 
informalidade do processo administrativo fiscal impõem que alegações de 
fato, embora não deduzidas em primeira  instância,  sejam submetidas 
apreciação da segunda  instância administrativa de julgamento, mormente se o 
pedido de reconhecimento integral do direito ereditório utilizado em 
compensação foi apresentado na manifestação de inconformidade, 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Ano-calendário: 2001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, PROVA. 

Para  refutar  fatos que admitem prova em contrário o contribuinte precisa 
provar suas alegações. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR 
, provimento ao recurso voluntário relativamente ao saldo negativo de CHI, do ano-calendário 
v 2000 e, por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso voluntário para 
' reconhecer direito creditório de R$ 2.144.203,62, relativo ao saldo negativo de IRPJ do ano-
calendário 1999. Vencido o Conselheiro  Carlos Eduardo de Almeida Guerreiro (Relator). 
Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Edeli Pereira Bessa, nos termos do 
relatório e voto que integram o presente julgado. 



FRANCTScq iE SALES METRO DE QUEIROZ — Presidente 

CARLOS EDUARDO DE-:"ALMEIDA GUERREIRO — Relator 

!! 

It 	11 

EDITA  

!it 	• 
Rbiro  
Preside  
e Marco 

•• 	tt .  

1 	11 ;  

dc 76ta0 1 
DELI PEREIRA BESSA — Redatora Designada 

EM:  12  Of:Z 2010 
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Francisco de Sales 

Queiroz (Presidente da Turma), Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho (Vice-
Carlos Eduardo de Almeida Guerreiro, Edeli Pereira Bessa, José Ricardo da Silva 
nicius Barros Ottoni (Suplente Convocado). 
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Relatório 

Trata-se de recurso voluntário contra decisão que considerou parcialmente 
procedente manifestação de inconformidade apresentada em  razão  de despacho que não 
homologou compensação, por não reconhecer o direito creditório. 

Em 02108/2007, despacho decisório não homologa compensação (proc. fl. 
321 a 330). A DRF informa que o contribuinte protocolizou pedido de compensação, em 
15/05/2003, visando compensar saldo negativo de IRRI do  ano-calendário  de 1999 e saldo 
negativo de CSLL, do ano-calendário de 2001, no montante de R$ 858,875,79 (proc. fls. 1 e 2). 
Esclarece que o saldo negativo de IRPJ é de empresa incorporada e o saldo  negativo de CSL,L 
é! da própria empresa, que foi adiante cindida e incorporada .  Diz que os sucessores foram 
intimados a prestar informações e que atenderam parcialmente. 

Conforme a DRF, no que tange ao saldo negativo de IRPJ de 1999, a 
intimada não esclareceu o conteirdo da conta "outras despesas operacionais". Diz que a 
intimada apresentou um primeiro documento onde, do valor total da conta de RS 

, 132,881,885,26, o montante de RS 132.865.859,80 se refere a "despesa de comissão de 
'corretagem"  e apresentou um segundo documento em que o mesmo valor se refere a conta 
"despesa de captação / contratos de  assunção  de obrigação / vinculado a operações realizadas 
Jz'o pais —soc ligadas", que foi dividida em  três:  despesas corn "juros", com "juros pós-fixado", 
"variação cambial". A DRF explica que em  razão  disto, foi necessário recalcular o IRPJ do 
lano em questão e apresenta planilha, onde se constata a desconsideração da despesa 
questionada, e a redução do total de estimativas deduzido, chegando a conclusão que na 
irerdade o contribuinte teria um IRPJ a pagar de R$ 10.447.810,98, A DRF reduz a estimativas 
deduzidas de R$ 4,848.692,20 para R$ 2.704.488,58, corn base nas informações da DCTF e 
outros  sistemas. 

Conforme a DRF, no que tange ao saldo negativo de CSLL de 2001, pesquisa 
nos sistemas da receita não comprovaram a existencia do saldo alegado de R$ 243.495,89, pois • 
não constam dos sistemas  da receita os pagamentos das estimativas que o contribuinte 
cOmputou .  

Em 21/08/2007, o contribuinte foi cienti ficado (pipe. fl. 331 v.). Ern 
20/09/2007, apresenta manifestação de inconformidade (proc. fls, 508 a 516). 

Diz que o saldo negativo de IRPJ foi apurado por empresa incorporada e que 
o saldo negativo da CSLL, foi apurado por empresa cindida, que teve parte vertida para a 
reclamante .  Diz que apresentou os documentos solicitados pela fiscalização e que ficou 
eplicada a composição da conta "outras despesas operacionais".  Informa  que sua DIN 

que os valores lançados na conta "outras despesas operacionais" decorreram de  

despesas  de  captação e prejuízos com títulos de renda fixa, no montante dedutivel de R$ 
132.881.885,26. Reafirma que as despesas decorreram de juros, ágio e variação cambial 
inerente  A captação de recursos pela empresa e que o art. 299 do RIR/1999 permite a dedução 
dessas despesas, que foram  necessárias  para o exercício da atividade da empresa. Diz que não 
importa a conta em que as despesas foram lançadas, mas sim a natureza das mesmas, e que elas 
Sao despesas financeiras dedutiveis, nos termos dos arts. 374 e 378 do RIR/1999. Quanto ao 
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iVpi  de CSLL de 2001, diz que de  fato  as estimativas não foram pagas, mas que elas • 
.tas por compensação com o saldo negativo de CSLL de 1999. Diz que a DIPJ do 
rio de 2001 informa que as estimativas de janeiro a novembro de 2001 foi am 

as com o saldo negativo de 1999. Adiciona que, conforme o art 66 da Lei n°8.383, 
compensação entre tributos da mesma espécie pode ser feita sem apresentação de 
FB, Solicita a retificação de oficio das DC'Tfs de 2001, para fazer constar a 
o as estimativas. 

Em 03/11/2008, a 5" Turma da DRJ em São Paulo defere parcialmente o 
ontribuinte (proc. Es. 563 a 571). Quanto ao saldo negativo de IRPJ de 1999, a DRJ 
nforme os artigos 167 e 193 do Anexo da Portaria do Ministério da Fazenda a" 95, 
'competência para revisar declaração do contribuinte é da  fiscalização e não da 
firma que, em que pese o acurado trabalho constante no Despacho  Decisório, o 
poderia alterar o resultado declarado na DIPJ do  ano-calendário  de 1999, devendo 

analisar a procedência do crédito pleiteado mediante o confronto do imposto 
nijtdo com os valores antecipados no decorrer do ano-calendário (1RRF e 
s `antecipados)". Sustenta que "eventuais  indícios  de irregularidade na  apura cão  
o devem ser  comunicados  à Fiscalização para que sejam tomadas as providências 
Adiciona que, "por pertinente, cumpre consignai- que o direito do fisco efetuar o 

de fatos ocorridos no ano-calendário de 2000, decaiu em 31/12/2006 (art, 173 do 
CT/97, 1.: 
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Na seqiiência, diz que passa a examinar o saldo negativo de IRPJ. Informa 
era correto o montante de IRRF que o contribuinte computou no cálculo e que a 
Mtrou que o contribuinte considerou estimativas a mais, não sendo este ponto 
Acaba reconhecendo um saldo negativo de R$ 22.768,653,97. 

Quanto ao saldo negativo de CSLL, diz que "não pode o contribuinte alegar 
lertado pela administração que tem direito a crédito decorrente de pagamentos não 
lecolzfessados) em DCTF' e que "oza, se o mesmo não foi compensado tainvbénz 

into". Observa que já decaiu o direito do fisco exigir diferenças de fatos ocorridos no 
'irio de 2001, bem como decaiu o direito do contribuinte de extinguir  débitos  de 
saldo negativo de 1999, 

Em 01/12/2008, o contribuinte foi intimado (processo fl. 573). Em 
contribuinte  apresenta recurso  voluntário (proc. fls. 574 a 582). Quanto ao saldo 

e,P IRPJ, diz que a DRF equivocou-se a não considerar o montante de estimativas 
Diz que o total das estimativas é de R$ 4.848.692,20 e que R$ 2.704.488,60 foram 

ineio de DARF e o restante foi extinto por compensação com o IRRF. Diz que 
çao complementar a sua manifestação de inconformidade em 17/10/2007. Quanto ao 
ativo de CSLL, repete os argumentos já apresentados na manifestação de 
idade e diz que a compensação das estimativas de 2001 com o saldo negativo de 
egistrada no livro razão na conta 1.1.08,08,45.02.04, conforme  demonstra planilha 

'doe. 3 (proc. Es.. 597 a 599 ), e cópia do livro razão, que será oportunamente 
s autos. 
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Voto Vencido 

Conselheiro CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA GUERREIRO, 

0 recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento. 

O contribuinte alega no seu recurso, a  exatidão  do saldo negativo de IRP.1 de 
1999 que apurou, sustentando que as estimativas que computou  estão corretas, pois parte foi 

1, 
paga e parte compensada corn IRRF. Porém, como se observa na sua manifestação de 
inconformidade e como a DR.) já registrou, essa questão não foi contestada inicialmente, de 
sorte que precluiu a oportunidade de discuti-la administrativamente. 

O  contribuinte  também  informa no recurso que apresentou "manifestação de 
inconformidade complementar", em 17/10/2007. Tal petição foi juntada aos autos em 
00/10/2009, em data posterior ao seu recurso, embora tenha protocolo dede 17/10/2007 (proc. 
fls. 631 a 636). Na petição pode-se constatar menção passageira sobre a utilização de IRRF 
para compensar corn estimativas de 2001. Porém, considerando que a data da  ciência  do 
!despacho decisório foi em 21/08/2007, constata-se que petição foi apresentada após o prazo 
!legal de 30 dias e por isso o seu conteúdo não define os contornos da lide. 

Por essas razões, não cabe conhecer das alegações do contribuinte relativas 
ao saldo negativo de IRPJ de 1999. 

Quanto ao saldo negativo de CSLL de 2001, o contribuinte repete sua 
argumentação dizendo que ele as estimativas de 2001 foram quitadas por meio do saldo 
negativo da CSLL de 1999, que, apesar de não declaradas em DCTFs, foram informadas em 

Também,  diz que  juntará cópia do razão que documentar o fato. 

Para tratar da questão, é preciso recapitular brevemente a legislação  relativa 
Compensação: 1°) o art. 66 da Lei n° 8.383, de 1991, permitiu a compensação entre tributoi'..da 
mesma  espécie; 2') a IN DpRF n" 67, de 26/05/1992 autorizou a compensação independente de ,!! 
qualquev requerimento ou informação ao Fisco (o único controle da compensação era a 
contabilidade do contribuinte); 3') o art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, permitiu a compensação 
elite tributos de diferentes natureza; 4°) a IN SRF n° 73, de 1996, determinou a informação em 
!!Ii"),CTF de compensações efetuadas a partir de 01/01/1997; 5°) o art. 14 da IN SRF n° 21, de 

997, estabeleceu que somente a compensação entre tributos da mesma espécie poderia ser 
!feita independente de requerimento; 6") a MP n° 66, de 2002, convertida na Lei IV 10.637, de 
2002,. e a MP 135, de 2003, convertida na Lei n" 10,833, de 2003, alteraram a redação do art. 
! 74 da Lei n" 9.430, de 1996, estabelecendo, respectivamente, que toda compensação se daria 
mediante apresentação de declaração de compensação, e que o prazo para a homologação era 
de 5 anos, 

Assim nota-se que, conforme a legislação, no ano de 1999 a 2001, seria 
possivel haver a utilização do saldo negativo de ano anterior, para efetuar compensação, sem 
pedido de autorização administrativa, sendo que tal compensação deveria constar de DCTF. 
Porém, no caso em concreto não existe esta DCTF, o que faz prova contra o contribuinte. 
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Ou seja; considerando a legislação ern vigor na  época, o contribuinte teria de , 

' ,declarat I  DCTF a compensação que diz ter feito, o fato de não constar de DCTF faz prova 
. 	t ,, 	i ■ 

contt• - 
ia . a afifmações do contribuinte. Tal prova poderia ser refutada pela demonstração 

, ineq ifoie (18 efetivo aproveitamento do saldo negativo de CSLL de 1999 para extinguir as 
, estirn iaiNa 0 2001. Porém, o contribuinte não faz esta prova e nem junta as cópias do  razão 

que las:i' 	trariam, tal como disse que fatia. Deste modo, não ha sequer dúvida sobre os fatos 
; e, 'as6iin 	o'ha como aceitar a alegação do contribuinte. 
, 	1 	 I 

1 
I  de 1 

pleiteada, 

Por estas razões, voto por não conhecer a alegação relativa ao saldo negativo 
negar provimento ao recurso voluntário, para não homologar a compensação 

tri razão de não reconhecer o direito creditório. 

CARLOS  EDUARDO DE ALMEIDA GUERREIRO 
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Voto Vencedor 

Conselheira EDELI PEREIRA BESSA, 

Discordo das razões do I. Relator para deixar de conhecer das alegações 
relativas ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 1999, 

Admito que, corno bem assevera o I. Relator, a  matéria  agora em debate não 
foi expressamente contestada na manifestação de inconformidade, O relatório da decisão 
recorrida evidencia que a contribuinte centrou foco nas alterações produzidas na base de 
cálculo  do IRPJ, em razão dos questionamentos dirigidos contra os valores computados a titulo 
de  "Outras Despesas Operacionais" pela incorporada Brazil Long Term Investments S/A, em 

‘, 1999, nada alegando especificamente quanto às estimativas parcialmente glosadas pela .1 
"autoridade preparadora. 

Considero interessante observar, porém, que ao rejeitar a alteração da base de 
cálculo do IRPI no  ano-calendário 1999, embora inexistindo outros questionamentos 
específicos,  a autoridade julgadora, ainda assim, analisou os demais aspectos envolvidos na 
'apuração  do saldo negativo de IRPJ, manifestando-se nos seguintes termos: 

Isto posto, pas-,sa-se  então  a examinar o saldo negativo de 1R.P.1 
demonstrado na ficha 13A da DIRP2000 apresentada pela 
Brazil Long Term Investments S/A em 30/06/2000, reproduzido a 
seguir de forma simplificada: 

Valo:  es em R$ 

1 - Lucia Real'  16.500.359,12 
2 - IR a aliquota de 15% 2.475.053,87 
3 - IR Adicional 1.626.035,91 
4 - IRRF 24.165.255,17 
5— JR mensal pago por estimativa 4.848.692,20 
6 — IR a pagar (2+3-4-5) -24.912.857,59 

A Autoridade Administrativa destaca  no  Despacho Decisório que o 1RRF foi confirmado no Sistema 
SRTB/SIEF/DIRF. 

No extrato carreado aos autos cis  fi.  177, observa-se que IRRF 
no valor total de 26 389.492,25 decorre de aplicações 
financeiras efetuadas pelo contribuinte (cód. 5273 - operações 
de SWAP e cód. 3426 - aplicações de longo prazo) que geraram 
o rendimento bruto de R$ 131.947.417,03. Observa-se, ainda, 
que o contribuinte  informou na  DIPJ a titulo de outras receitas 
financeiras - Ficha 07,4, item 24 — o montante de R$ 
181.938 044,20 (fl. 46). 

Destarte, cotreta a utilização do 1RRF na forma do artigo 837 
do R1R199 abaixo reproduzido .  

"Art. 837. No cólculo do imposto devido, para fins de 
compensação, restituição oa cobrança de dfferenga do tributo, 
será abatida do total apurado a importância que houver sido 
descontada has fontes, correspondente a imposto retido, como 
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antecipação,  sobre l'endiinCniOS incluidos na declaração 
(Decr•eto-Lei n" 94, de 30 de dezembro de 1966, art. 9)", 

O mesmo não ocorre em relação do IR mensal pago por 
estimativa. A Autoridade Administrativa reconheceu apenas o 
montante de R$ 2,704.488,58 com o  seguinte destaque:  

Valor de acordo com o Sistema DCTF Gerencial- Extrato dos 
Débitos, as fls. 192 a 193, no qual a contribuinte declara o 
pagamento de R$ 2.704.488,58 (dois milhões, setecentos e 
quatro  mil, quatrocentos e oitenta e Oita reais e cinqüenta e oito 
centavos) e mais a compensação de R$ 30.937,88 (trinta 
novecentos e trinta e sete reais e cinqüenta e oito centavos) com 
saldo negativo de IRR1 de  período  anterior. E ainda conforme o 
Sistema REB/SIEF Pagamento consulta a 	190, o Sistema 
Rede Receita - Sinal 08, 1 - RPE à fi, 191, que confirmam o 
pagamento declarado em DCTF. 

O valor apurado não foi contestado pela requerente  na  
manifestação de inconformidade apresentada. Destarte, o valor 
apurado não merece  reparos.  

Ante o exposto deve ser reconhecido a titulo de saldo negativo de 
1RPJ o montante de R$ 22 768,653,97, como segue' 

Valores ent R$ 

, 	, 1 - IR a aliquota de 15% 	• 
. 

2.475.053,87 

hil 
li 

2 - IR Adicional  1.626.035,91 

1 .,,  
3- IRRF 24.165.255,17 

1 • 4 — IR mensal pago por estimativa 2.704,488,58 
I A 

1 5 — IR a pagar (I+2-3 -4) -22.768.653,97 

Vejo ai que os demais fundamentos jundicos e fAticos da  decisão,  mesmo não 
ente suscitados na defesa, foram abordados para validar o despacho decisório 
Atenas  deixou-se de reconhecer, de oficio, algum crédito relativo As estimativas não 
as, ante o entendimento de que inexistiria prova para tanto. 

E assim possivelmente procedeu a autoridade julgadora ante o pedido 
encerrava a manifestação de inconformidade, neste ponto: 

Por tat motivo é que a  manifestante  reitera o pedido de que 
sejam seus documentos novamente analisados para,  na busca da 
verdade material que norteia o 'piiocess'o administrativo, 
constatar-se  a inocotrénela de saido•ilevedor do 1RR1, ano 
calendário  1999, tal como apurado pela autoridade julgadora 
das rqferidas _ , compensações, mantendo-se integralmente o 
saldo negativo de IRR1 tal como apurado pela manifestante e 
que, por conseqüência, gerou o crédito utilizado nas 
compensações abar codas pelo presente  processo  achninishativo. 

Neste contexto, não considero  possível  aplicar a preclusdo e deixar de 
gumentos de fato ou de direito que ataquem a decisão recorrida. 

B ))/ 
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Até porque, a preclusão tem sido aplicada no âmbito do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais de forma mais objetiva, quando se trata de lançamento de 
crédito tributário e a infração especificamente não é impugnada. 

Quando se trata de argumentos de defesa, ou mesmo de juntada posterior de 
'provas relativamente a infração impugnada, a ementa do Acórdão n° 106-16.716, da lavra do I. 
Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos, bem expressa o posicionamento majoritário 
desta instancia administrativa, em favor do principio da verdade material: 

PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS APÓS 0 PRAZO DE 
INTERPOS100 DO RECURSO VOLUNTÁRIO 
IMPRESC1NDIBILIDADE DA ANALISE PARA 0 DESLINDE 
DA CONTROVÉRSIA - VERDADE MATERIAL - A prova 
documental  será apresentada na impugnação, prechtindo o 
direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, 
exceto se comprovada a ocorrência de tuna das hipóteses do art. 
16, 	4", do Decreto n" 70.235/72. Essa é a regra geral 
insculpida no Processo Administrativo Fiscal Federal. 
Entretanto,  os Regimen/os dos Conselhos de Contribuintes e da 
Camara Superior de Recursos Fiscais sempre permitiram que as 
partes pudessem acostar memoriais e documentos que 
reputassem imprescindíveis  à escorreita  solução  da lide. Ent 
homenagem ao princípio da verdade material, pode o relator, 
após análise perfunctória da documentação extemporaneamente 
juntada, e considerando a relevância  da matéria, integrá-la aos 
autos, analisando-a, ou convertendo o fella em diligência.. 

Logo, o .principio da verdade material e a informalidade do processo 
administrativo fiscal impõem que alegações de fato, embora não deduzidas em primeira 
instância,  sejam submetidas à apreciação da segunda instância administrativa de julgamento, 
mormente se o pedido de reconhecimento integral do direito creditório utilizado em 
compensação foi apresentado na manifestação de inconformidade. 

De fato, no âmbito do processo administrativo de reconhecimento de 
indébitos tributários para fins de compensação, a questão se mostra ainda mais complexa, pois 
basta o pedido de homologação da compensação para suscitar  na autoridade julgadora a 
necessidade  de  análise  dos fundamentos da  decisão,  com vistas a  reafirmá-la,  como aconteceu 
no presente caso, ou reformá-la. 

Concluo, assim, que as circunstâncias materiais presentes neste caso não 
permitem a aplicação das conseqüências da preclusão, razão pela qual passo à  análise  dos 
argumentos apresentados pela recorrente, ao pretender o reconhecimento integral do saldo 
negativo de IRPI alegado para o ano-calendário 1999. 

Como exposto na transcrição anterior da decisão recorrida, a parcela 
controvertida diz respeito As estimativas quitadas no ano-calendário 1999, que a contribuinte 
afirma corresponder a R$ 4.848.692,20, ao passo que somente se confirmou o recolhimento de 
' R$ 2.704A88,58. 

De plano observo urn equivoco no procedimento inicial de conferência do 
referido saldo negativo: para confirmar parcialmente as estimativas consideradas no cálculo da 
contribuinte, a autoridade preparadora buscou informações, apenas, na base de pagaryntos 

9 



, 
prornOv 
deptIS 
eálcnIO: 

s no period°, sendo certo que a lei autoriza que o pagamento das estimativas se de 
deauzidas as retenções verificadas sobre as receitas consideradas na sua base de 

Lei n°9.430/96 

Art 2" A pessoa jurídica  sujeita  a tributação com base no lucro 
real poderci optar pelo pagamento do imposto, em cada més, 
determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a 

sobre a receita bruta  auferida  mensalmente, dos 
percentuais de que trata o art 15 da Lei n" 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1" e 2" do at  29 
e nos ails, 30 a 32, 34 e 35 da Lei n" 8.981, de 20 de  janeiro  de 
1995, com as alteraçães da Lei n°9 065, de 20 de junho de 1995. 

§1 0  0 imposto a ser pago mensahnente na forma deste artigo 
será  determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, 
da  aliquota  de quinze por cento. 

§2° A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que 
exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)/icarti sujeita 
incidência de adicional de impost°, de renda et aliquota de dez 
por cento. 

Lei n°8.981/95 

Art. 34. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica  poderá 
deduzir; do imposto apurado no mes, o imposto de renda pago 
ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de 
cálculo correspondente (al ts, 28 ou 29), bem como os incentivos 
de dedução do imposto, relativos ao Program de Alimentação 
do Trabalhador, Vale-Transporte, Doações aos Fundos da 
Criança e do Adolescente, Atividades naturais ou  Artísticas e 
Atividade Audiovisual, observados os limites e prazos previstos 
na legislação vigente, (Redação dada pela Lei n" 9,065, de 1995) 

estiniatIv 

resnit d 

' • 	, 	'J 
26.8914 

fiii ' 'eel!  1-  

244 65.,2 
fonte, 
de fine a .  
de ps 4 ,, 
2.144.20  

1 	',F 

credii6“ 
Ill 
I I ,  

.E, neste sentido, a própria DIPJ juntada às fls. 48/53 já apontava que as 
s acumuladas ao final do  ano-calendário 1999 (R$ 4.848.692,20) haviam se formado 
bruto apurado mensalmente, após o qual houve a dedução de retenções na fonte, 
nos valores líquidos recolhidos e confirmados pela autoridade preparadora. 

Por sua vez, a decisão recorrida reconhece estar provada a retenção de R$ 
2,25, no  ano-calendário 1999 (fl. 177‘),  havendo evidências de que os rendimentos 
entes (R$ 131.947.417,03) foram  incluídos  no.  lucro  real do  período (Outras receitas 
no montante de R$ 181.933.044,20, fl. 46). 

Estes fatos, associados à constatação seguinte de que apenas R$ 
5,17 foi deduzido, no ajuste anual de 1999, a titulo de imposto de  renda  retido na 
ta na sobra de R$ 2.224.237,08, suficiente para convalidar a alegação da recorrente 

.estimativas do período, no montante de R$ 4.848.692,20, além de pagas no montante 
04,1 488,58, foram quitadas mediante utilização de retenções  na fonte da ordem de R$ 
;62. 

Assim, sendo esta a única divergência remanescente acerca do direito 
de IRPJ apurado no  ano-calendário 1999, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso 
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voluntário nesta primeira parte do crédito em litigio, e reconhecer à recorrente o direito 
creditório de R$ 2.144.20.3,62 para homologack das compensações correspondentes. 

Quanto ao saldo negativo de CSLL de 2001, acompanho o I. Relator, e voto 
por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nesta segunda parte. 

EDELI PEREIRA BESSA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS - CARF 
PRIMEIRA CÂMARA  

cesso n° : 13820.000405/2003-97 
rdão n0 : 1101-00.385 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Intime-se um dos Procuradores da Fazenda Nacional, credenciado junto a este 
)selho, da decisão consubstanciada no acórdão supra, nos termos do art. 81, §, 3 0 , do anexo II, 
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria Ministerial n" 256, de 22 de junho de 
9.1 

Brasilia, 	1 7  DEZ  70 o 

.10St ANTONIO DA SILVA 
Chefe de Equipe da I" Camara do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais-MF 

me: , 1  
curador(a) da Fazenda Nacional 

E caminhamento da PFN: 

'apenas com  ciência; 

]  cm Recurso Especial; 

com Embargos de Declaração; 


